
 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º                    , DE 2018 

(Do Sr. ZÉ AUGUSTO NALIN) 

 

Requer seja solicitado ao Ministro de 
Estado do Meio Ambiente, informações acerca 
das medidas e políticas em andamento que 
possam favorecer a implantação de ETEs e 
águas de reuso na Região Metropolitana do RJ. 

 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, § 2º da 
Constituição Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, as seguintes informações do Sr. Ministro de Estado do 
Meio Ambiente, referentes a ações e políticas em andamento, relativas a 
implantação de ETEs e infraestruturas de aproveitamento de águas de reuso 
na Região Metropolitana do Rio de Janeiro. 

 
1. Quais as ações efetivas de estímulo e fomento de 

medidas relativas à implantação de Estações de Tratamento de Esgotos 
(ETEs) e estruturas para aproveitamento de águas de reuso, junto a atores 
governamentais e não governamentais, no âmbito da Região Metropolitana do 
Rio de Janeiro? 

 
2. Quais as parcerias possíveis, no âmbito desse 

Ministério, que poderiam ser implementadas junto a autoridades municipais, 
com vistas a ampliar a disponibilidades dessas infraestruturas? 

 
3. Quais os requisitos para utilização dos recursos de 

Fundos Setoriais ou acesso a recursos de Instituições Financeiras 
Internacionais, por parte dos Municípios da Região em tela, bem como quais os 
auxílios em termos de orientação e capacitação que esse Ministério poderia 
promover, para estimular e fomentar a construção destas instalações? 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
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a. A correta gestão dos recursos hídricos é capaz de 
proporcionar os usos múltiplos das águas, de forma descentralizada e 
participativa, contando com a participação do Poder Público, dos usuários e 
das comunidades. A preocupação com a qualidade da água, além da sua 
disponibilidade, constitui-se em fator fundamental para a promoção da saúde 
pública e do bem estar da população. 

 

b. Sobretudo com relação aos rio que desaguam na Baía 
da Guanabara, que passam na Área de Proteção Ambiental de Guapimirim e 
adjacências, a instalação de ETEs e de Unidades para o tratamento e captação 
de água, tanto de reuso, quanto de chuva, seria uma medida de alto impacto 
para resolver os recorrentes problemas ambientais e de falta d’água que 
acometem a região.  
 
 
 

 
Imagem de estação de tratamento (ilustrativa)  

 
c.  Da mesma forma, é imperativo realizar o tratamento de 

esgoto e recuperação do entorno dos rios que desaguam na Baías de 
Guanabara (com geração de Créditos de Carbono que podem ser negociados 
nas bolsas da União Européia).  
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Imagem de estação de tratamento (ilustrativa) 

 
 
Em virtude de todas as considerações apresentadas, 

esperamos obter com celeridade as respostas aos questionamentos 

formulados, haja vista a imperativa necessidade de salvaguardar o meio 

ambiente para o bem estar da população do Rio de Janeiro. 

Nestes termos, requer o encaminhamento.  

 

Sala das Sessões, em 04 de abril de 2018. 

 

 

Deputado ZÉ AUGUSTO NALIN 

DEM/RJ 


